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Serafina Corrêa, RS, 27 de novembro de 2019.

Sua Excelência

Vereador Rogério Carlos Fedrigo

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Resposta ao Ofício n- 247/2019

Projeto de Lei n- 99/2019

O Prefeito Municipal em exercício, vem, por intermédio deste, acusar o

recebimento do Ofício n^ 247/2019, relativo ao Projeto de Lei n^ 99, de 08 de novembro de 2019,

que "Denomina logradouros públicos no Município de Serafina Corrêa".

Em resposta ao solicitado, informo que o proprietário do Loteamento ratificou,

junto ao Departamento de Engenharia, a denominação como "Loteamento 7 - Debastiani",
denominação esta que já consta no Projeto de Lei supracitado.

Respeitosamente,

Bianchet

Pretéito Municipal em exercício
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